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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: tEI oRGÂI{ICA MUNICIPAL E Do REGIi{ENTo IT{TERI{o DA

cÂulna MUNIcrpaL; LEGIstAçÃo RELAcIoNADA A r rcIATIvA
PROPOSTÂ
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APROVADO hü,PROJETO LEI No: 123/2025 - Protocolo: 160612025
EM OJ JOJ

Data: 06/05/2025

Ementa do Proie6: Autoriza o Chefe do Poder Ex€utivo Municipal a efetivar

abertura de creiib ddicional esrycial na Lei Orçdmentáia no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desita Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo neerur oe uncÊrcra

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitaçâo de autoria do Prefeito Ftunicipal, para que a proposição tramite

t1
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefêito pode solicitàr urgência para a apÍeciaÉo de proieto de sua iniciativa.

§ 1o - Se a Cámara não se manifestar em aÉ 45 dias sobre o proieto, será eh incluíCo nô
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto ao6 demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do panágraÍo anterior não corre em pêrbdo de rec€sso da Câmara nêm se aplicô
a prcjeto que depende de um quorum especial para aprovaÉo de lei orgânica estatuáía ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, vejâ-se:

Ârt.98. QuaMo se trôtar de projeto de lei com prôzo de aprêciação fixado p€lo Prefeito, este

seá encaminhado à Comissão de ConsütuiÉo, Legishção e Justig, pôrd parecer, no prdzo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comjssões, estas se rêunirão

conjunfdmente, dentro do prêzo de 05 (cinco) diôs, improrrogáveis, pêrô opinârem sobre â

matéria, excetuada a @missão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artjgo, e emrtidoE os pareceres, incluir_se-á o

píojeto na ordem do dia da rêunião imediâta;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o pl-dzo do § 10, o proieto será anunciado para a

ordem do dia dâ reunião seguinte;

§ 40 - Os proi€tos a que se refere este ãrtigo terão prefeÉncia para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipótese do pro.jeto de Lei OrcFmentária;

§ 50 - Os proietos dâ lel e de resolução, sob regime de urgência, que receberem ernendas até a

1a dbcussão, voltarão às comissões respectivas, as quaas terão o prazo máximo de 03 (trà)

diôs, comum a todas elasi parô que possam emÍür parecer sobre â5 inovações propostas.

2 - OUORUM ÉXtGtOO PARAVOÍ 
^CÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum PJy(igido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inseÍe-s€ entre aquelas

cqo quorum é do poeto ora em debate.
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3 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 123 de 06/05/2025 que Autoriza o CheFe do Poder Executivo

Municipdl a ebtivdr afurtura de crelib adicíonal esÊcial nd Lei OrÇamentádd no

7151 de 06 de dezembro de 2024, cdÍ«e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versô sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Podeí Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estddos e ao oistÍito Federal legislar conconentemente sobre:

I - direito úibúário, fnâncêiro, penitenciário, ecoúmico e urbanístico; (.,.)

§ 10 No âmblto da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da Unaão para legislar sobre normas geràis não exclui a competência

suplêmentôr dos Estados.
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5 30 Inexiíindo lei federal sobre normas gêrdis, os Estados exercerão a competência legislauva

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniên.ia dê lei federal sobre normas gerais suspêndê a eficácia da lei estadual, no

que lhe for contÍário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Munichios, de acordo com o artigo 30, incisos I e Ii,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaídades

locais:

Art. 30. Compete aos !1unicípios:

I - legislar sobre assuílos de inteÍesse hcal;

II - suplementar a legislaÉo federal e a estadual no que couber;

Art. 166. Os projetoB de lei íelativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

or9mento anual e aos crálitos adicionais serão apreciados pelâs dúâs Casas do Congrcsso

Nacional, na forma do regirnento comum.

§ 80 os íecursoo que, em decoÍênciô de veto, êmenda ou rejeiÉo do proreto de lei

orçamentária anual, flcôrem sem despesas conespondentes poderão ser uüllzados, conforme o

caso, m€diãnte créditos espêciais ou suplementares, com prévia e específica autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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dispõe o artigo 166, §8o:
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Art. 72 - Cabe à C;mara Municipal, coÍn sanção do Prefeito, não efgida esb para o

especificado rú art. 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,

espêcmcâmente:

Ul - plano plurianual e orçamentos an6is;

Da Leoislãcão vioente

A abertura de crálitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não prevlstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Leqislativo uma mensagem

propondo abertuÍa dê crálito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Heral no 4,320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autoÍizaÉo legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito adicional ESPEGIAL. como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1", incisos de I a IV:

I - o sup€rávit Íinãncêiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de êxcê3ao dê arÍrcadação;

III - os rêsultantes de anulâção parcial ou total dê dotaçõê§ or§âmentárias ou de

crálitos âdicionais, autorizados em lei;

Iv - o produto de operações dê crédlto autorizâdas, em forma que juridicamente po§sibilite

ão Poder Executivo realiá-las.
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O Superávit Findnceiro conesponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crálitos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

PoÍ excesso de arrúddação, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação púerá ser total ou ap€nas paÍcial. Vale ressaltar quê esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentá ria.

Com relação às operações de crálito, deve-se observar o cronograma

financeiro do p€dido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado lr. e Heraldo dâ Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os ctálitos otpnentádos, inclusive os ctéditos 5peciais, dbeft6 e aditados ao

oqân ento dnual, são ou se ton@m insufrcénts, a lqisbáo auwiza a abttura de dúri6
supbnentaÊ' Ests estão assim direlanente rclacionafus ao ot@mento. Suplemenb-se, poi,

os ctálitos do oryamento anual,

É amOem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(,.,) a Adninisda@ fuUka utilizar-seá do Ctálib Suplen enbr snpre que alguma do@
prevista na Lei Oryamenàitb Anual se torna insuficiente para o abndirnento de ddpeí Essa

' . A LEI 4,320 COI4ENTADA - COM A INTRODUÇAO DE COMENTÂRIOS A LEI DE RESPONSÂBIUDADE

trSCAL - 304 EdiÉo - IBAM - Éq. 104.

'7 
- LEI N.o 4.320 COMEUTADA AO ALCANCE DE TODOS 3â Edição Editora Forum - É9. 300.
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it6uficiêrrcia Ne ser odgioaú bnto da frxaéo i4icial & uabÍ da dotaáo, que se tomou

in@nptí,el @m a t@lidade das desry*as a serem realizadas, qhnto deonerrte & anulaéo,

total ou Nrclal, ú n6ma, pra o atetúihehto & supbnenbfu de @tra dM@
oçanentáia. bno 6 fuitos SupleÍrenbrs afteram a Lei de Orydmento Ahual, et6 so

Nen se po@ssar n diante autonzaçfu legislativas, isto é alnvd de Lei. Uia de rqm, $,sa

autodza& é daú, Flo Pder Lqislativo, no pnjprio texto da Lei & Orenento Anual, o@sião

em que se fixa tamtÉn o limite tu valor qbbl en tennos de Er@ntuêi, do tobl da

suplefien@ orç:anentáda a ser procdih Fb adminisfuo| durante o exercícb frndnceiro.

Autotiztu lqislativanente 6 CÍditos Oten enàitios e condetizinn, na pftiti@, attav5 &
sua abftuÍa pt tuoeto do dÉlê fu P&Í Ey€utiw.

Pois bem, como se viu pelãs lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

AIt. 167. São rcdadoG:

(...)

V - a abeÍtuía de oÉ6ito srplsieotar ou e5p€dal sem píáriii ãutoÍIãéo legidativa e sem indiãCo do6

íecursos coícspondentes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três Pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Gmara t"lunicipal - Autorização para aberturd de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses crájitos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da eírita legalidade
orçamentária - Justificativa para abertura dos crálitos especiais - Observância do
disposto no art, 45 da Lei n.4.320164." "Este egêio Plenário, poí vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n. 723.995, íelator eminente Conselheiro SubstihÍo Gilberto Diniz, sessâo de
o3lL0l2007, que, com base no inciso )oOII do art. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da ConstituiÉo e, ainda, nos arts, 42 e 43 da Lei n. 4.320/64,
assim fez-se consignari De forma merjdiana e concatenada, esses dispositivos tecem a

sistemátjca a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

PÉç! Cer P*h@d.M6dàros,n cêÍÍo'c^MPosÍÁl152-r.r (32) 34396-305C CEP 3A 330-015 - Mu,iaé - llc
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entjdades políticas e, por
consêguinte, o responúvel p€la gestão superior de seus respectjvos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de €ráJitos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de creditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respedivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de supeÍávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operações de crédito,"

Das classificacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional especiâl das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicionâl esoccial deve ser precedida de erposição justiÍicadâ. A iustificativa

deve ser êlaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente oara cada

orocesso de forma clara e objetiva. como se denota na iustificativa que acompanha o

oresente proieto, sendo que o mêsmo busca atênder a necessidade da

secretaria Municipâl de Educa(ão,

4 - DA COÍTCLUSÃO FINAL DÂ COMTSSÃO

P6ç. C.r P.chsdê M.dei@, vd cênle - cÀM PcÍaL 152. Íel (32) 3339€-3050- CEP 36 A3O'015 _ Muf,Eá _ MG
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender ãos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 123 de 0610512025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CO STITUCIONAL E LEGAI- devendo o mesmo

m Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_!!g!ê!EsE!g

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem cârátêr técnico ooinatiyo.

não yinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÂO DA APROVAçÃO, eis que

0 parecer

pensamento dos edis. Do Pienário da Câma M lde Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mlriaé, datd da plenário.

RANGEL MARTINO DE A . Presidente

MUNIQUE HELENA DA IK SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SO - lYembro

CHRISTIAN BAHIA - Suplente3

Comissão de ConstituiÉoi LegislaÉo e lustiça - ComposiÉo art, 83 RI.

r Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do R€imento Intemo
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IIARIO LUCIO BRAMBILA -

DEVAIL RREA - Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - l4embro

CLEISSON EVANGEUSTA DÊ HO) - Suplente4

Comissão de AdministÍaçâo Pública - ComposiÉo art. 83 RI.

REGINALDO DE SOUZA Presidente

CLEISSON EV (CI-EISSINHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO Nso DA SAUDE) - l'lembro

DEVAIL GOI.4ES CORRÊA - SUPICNtC5

Com. de Finanças. Orçamentos e Tomada de contas - Composiçâo aÉ. 83 RI'

(

a Itun
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PROJETO LEI No: t2312025 - Protor,,lo: 160612025

Datâ: 06/05/2025

Obieto de análise pela DiÍ€toria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Píojeto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipdl d

efetivar abeftura de crálito ddicional esp€ial nd Lei Orçamentiíria no 7151 de 06

dezembro de 2024-

Autor: Poder Execubvo

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas, pois a vontade do

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeç3 seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiYamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

P6€ Cêr P&re dê llêósG vú c!.r6 cnqtros'r 1.2 Têl í32r363â63Oíl CEPlASSOO!5 MÚ; MG
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ser
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Como É destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enouanto o oarecer juríCico se restÍinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se oara tanto,

as formalidades legjris e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SM], obedece as normas Regimentais e a

Lei Orqânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, b€m

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade, não

havendo nada oue impEa o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Plenári Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do parecer das

Municipal de Muriaé.

Gmara

Francisco carvalho urídico

OAB/MG

6 "o par«e, efiittilo pr prnurador ou advogÊdo de óryão da administraéo Nblica oão é ato

administÍatiw. Ildda nais e do que a opinião emitida Êlo oryôdot do direito. opinião t&nko-ju7Aica,

que orienbni o dministatur na tonadd da d{isão, rra pnitica do ato administratiw, EÊ se @nstitui

na exeuçáo ey ofrcio da lei. Na oportunidade do iulgan ento, porquanto en'.olvifu na 6peie 5impl6

plfrl, ou se*t, dto opinàtiw E)e poderia Êa ou não, @nsileatu peb adninitur." (Mandado &
Sequran@ nô 24.584-l - Distrito HeÉl - Relatoí: Min. Marco Aurélio de lYello - STF.) sem grifo no

original

PEçl Cd P*h@ da M.d.no., !r/.Á, CútE - C^ s Po6tr 152 - r.l.: (32) 3639ê305G CEP 36 330{15 . Munaó - irG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, OÍçamentos e Tomada de Contas

da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

2L0 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto esta constitucionalmente elaborado, em

completô observância as disposições legais pertinentes, is€nto de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

Art 17O, lito .ln PlGnário, o pro*lto aêá dltt lbsao àr ComÉaõ.s PcnnânantÉ, que

orldaÍão dc apalsênlrr parêcel a l,lcaa, sendo quG, tendo ,$im ocotÍido, o proJGto 3cfiá

induído n. ordêrn do db D.r. disosáo c yotr§ão, coríodnê s.9uê:

§ 10 ' Em regra, os proretos de lei e dê resolução passam por 03 (tÍês) vobdes;

§ 20. No Plenáno o proie,to é submdjdo à la (fimeira) discu§ão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendâs;

c) apío\rddo, com emeÍúas das Comi§ões;

d) receber emendas, sub€mendô9 ou substihltivos em Plenário.

I - Se o Proieto é rêjêilado seguió parô â Sê(,ebria da Cámarà para arquivâmênto;

II - Na hipotese de ser apÍovado sêm emendãs, será enviado à Mesa Dirêtora para, nôs reuniões

srbsequentes, ir à 2a e 3â votad€s;

trI - Se foÍ apro!.âdo coÍn eÍiendas das Comassões, seÉ envjado à Comissão de R€daio parô

elaborado de ópia da redáção do vencido, ou sêja, a nova redâéo do proieto com as emendas

aproradas no 10 (primeiro) tumo de votâção, paÍa que este retome ao Pleflárioi

eeea ce perro oc u.a*ro !Jf, cotD - cÁM P6r4 152 - Í.t I (32) ?,ô39G305C CEP 35 3tG015 ' ilun.é _ llc
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§ 30 - Havendo apresentôÉo de emeídas em Plênário, o Projêto sairá da pauta, sendo remdido, com

âs êínêndas, às Comissões Fbfinan€otes coÍnpêtêírEs, àpo6 o que, êmiüdos 06 pareceres, Íetomafii à

ftem do Dia para affêciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retomará às coÍnissõês ê voltani à paúta ainda em 1.

(pÍiÍneira) diso$são, podendo ser:

a) aprovac,o com emendas, hipótes€ em que será enviado à Comissão de Reda{ão para elôborôÉo da

redação do vêncido;

b) apío'/âdo, tendo âs emeíúas rêieitadas, seguirá parô a Sêqetaria parô ir à 2t disdssão ê votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, apeíeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem r oue serao substitutivas ou aol nativas- deve lêcêr a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntada como aces§óriô de outrâ, @eúo sêr:

I - supressiva - aquela que implica no @ncelamento de parte da proposição;

II - substitutiva - é êquela apresêntada como sucedânea de parte de uma proposiéo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

lll - aditiva - a que acrescenta êl9o á proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente ô redação de qualquer proposição

P.ç" c.l P&Á; d. tLd.63ít, Cdi,! - cM PosÍ& 152 _ Tc : (32) a63ee3o5e C€P 36 330415 - $unáé - i/lc- E{/l.l m6@€má!aE!rE9!!!qlts_srbofor'!ii!ri@re{!!a.Ea@jr
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proieto com âs emendas apresentadas PELOS EDIg quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissôes permânentes, nem Uio oouco reflete o
penlHmento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data dd votdéo em plenário.

REGINALDO sou - Presidente

CLEISSON EVANG UZA (CLEISSINHo) - Relator

ANTÔNIO SOARES FoNSO DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOI.IES SuplenteT

pr"ça cer pacn*acireaeio, rÍÉ, cdtD _ cú Fb€-r 152 Íêl (32) 333€&3056 CEP 36 AAO{15 ' Munló MC
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUi{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Asuntos Diversos, da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, ÍlI, assim se manifesta:

I - DA TÉCNTCA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidôde, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. uma lei malfeita pode surtir o efeito contÍário do espeÍado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecesérias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriticados víaios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados

p,* c-r pacuo oe usaer@.9É CâlE_C^'úP6Í{1t2 Ter:{32)363S63050_CEP36330{15'Munaé MG-_-- -_ i.ú; rrrclEr"4rnü!,-esÕrb sfr o6oal !4í!s4 ary!êúq-s(, u
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, manüdo o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIME'{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara para o ênvio ao Poder Executivo.

III . DA REDÂçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redação frnal do Projeto, para ser discutidd e votada, independe dos

inteístícios consbntes deste Rqimento.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pala-A

oublicacão da oresênte lei.

Foi deliberddo pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

F.ça cêl P&rEo dê-M€d€'.Ô4 rLc, cênro ' c^u pett tsJ Têl (32) 3630ê30íI CEP 36 63GO15 _ Munâ' - irc
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dando a matéria a forma adeouada oara sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, datd da em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptenteq

comissão de Redação e Assuntos Diversos - composiçáo aÉ. 83 RI.

s *fti admitida efiêndd à tdação frhal, aom d fmdlidade exdusiva de ot&nar a fiabria, cortigir a

linguagen, os engdnos, ds @ntrddifu ou @ra aclatar o sêu teYto,

, Aítigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno

Pràça C.r P..tÉ d. M.doG, d, c€ílÉ ' cÀM PcÍ^r 152 Í61
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